
,TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Contrato nO17/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTASDO ESTADODE SÃO
PAULO E A EMPRESA LANLlNK SERViÇOS
DE rNFORMÁTICA S.A., PARA PRESTAÇÃO
DE SERViÇOS DE SUPORTE A
rNFRAESTRUTURA DE TI COM
ATENDIMENTO DE 1° E 2° NíVEIS DE
SERVICEDESK (CENTRALDESERVIÇOS).

o TRIBUNAL DECONTASDO ESTADODESÃO PAULO, inscritono CNPJsob nO
50.290.931/0001-40, isentode InscriçãoEstadual,comsede naAv. RangelPestana;
315, Centro,São Paulo,Capital,nesteato representadopelo seu DiretorTécnicodo
DepartamentoGeral de Administração,SenhorCarlos EduardoCorrêa Malek,RG nO
13.146.149-7 SSP/SP e CPF n° 075.299.248-18, confOrme delegação de
competênciafixada pelas Resoluções nO1/97 publicadano D.O.E. de 08/03/97, e n0
4/97 publicadano D.O.E. de 20/03/97, e Ato nO1.911/15, publicadono DOE de 8 de
outubro de 2015, doravante designadoCONTRATANTE, e a empresa LANLINK
SERViÇOS DE INFORMÁTICAS.A, inscrita no CNPJ sob n° 19.877.30010001-81,
com sede na Rua Boris, N° 90 - Conjunto 02, Centro, CEP-60.060-190,
Fortaleza/CE, neste ato representada por seu procurador legalmente constituído,
Senhor FIlipe da Costa Rodrigues, RG nO2007010351599 SSP-CE e CPF n0
337.064:808-32, na qualidade de vencedora do Pregão Eletrônico n° 01/20,
doravante denominadaCONTRATADA, nos termos da Lei Federal nó 8.666, de 21
de junho de 1993, e alterações,e da lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
firmam o presente contrato, autorizado pelo Excelentfssimo Senhor Conselheiro
Presidente nos autos do SEI - Processo n° 16377/2019-07, com as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1- Prestação de serviços de suporte à infraestrutura de TI com atendimento
de 1° e '}!J nfvels de Servlce Des'k(Central de Serviços), conformeespecificações
constantesdo Termode Referência- Anexo I do Edital.
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1.4- O valor inicial atualizadodeste contrato poderásofrer, nas mesmascondiçôes,
acréscimosou supressõesnos termos do artigo65 da Lei Federaln° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA
PRAZOSDE VIGÊNCIA,DEEMISSÃODA AUTORIZAÇÃOPARA INfclO DOS
SERViÇOS,DOSTERMOSDE ACEITETÉCNICO,E DOSATESTADOSDE

REALIZAÇÃODOSSERViÇOS

2.1- A vigência deste contrato inicia-se na data indicada pelo CONTRATANTE
na Autorização para Início dos Serviços, encerrando-seno término do prazo de
execução dos serviços, com eficácia após a publicação de seu extrato no DOE -
DiárioOficialdo Estadode São Paulo.

2.2- A Autorização para Início dos Serviços será expedidaem até 10 (dez) dias
da publicaçãodo extratodeste contratono DiárioOficialdo Estadode São Paulo.

2.3- O prazo de execução dos serviços é de 30 (trinta) meses consecutivos e
ininterruptos •.conforme tabela/cronogramaPlano de Implantação da Solução de
TI constanteno Apêndice IV do Termode Referência- Anexo I do Edital, contados
da data indicada pelo CONTRATANTEna Autorização para Infcio dos Serviços,
podendoser prorrogadonos termosda legislaçãovigentee do Art.57 da lei Federal
nO8.666/93, desde que não seja denunciadopor qualquerdas partes, por escrito e
comantecedênciaminímade 120 (centoe vinte) diasde seu vencimento.

2.4- O prazo para emissão dos Te.nnosde Aceite Técnico Provisório e Definitivo
da Implantação da Central de Serviços, caso aprovada, constam na
tabelalcl'onogramaPlano de Implantação da SOluçãode ti constanteno Apêndice
IV do Termo de Referência, enquanto que o prazo para emissão dos Termos de
Aceite Técnico Mensais, referentes aos serviços de Suporte técnico de 1° e r
Niveís - Oentral de Serviços - Service Desk, será de até o 100 (décimo) dia útil
do mês subsequente ao de sua prestação, caso não seja observada qualquer
irregularidade;

a) A Comissão de Fiscaliza.ção expedirá o correspondenteAtestado
de Realização dos Serviços em 3 (três) dias úteis cCJntadosda emissão do
correspondenteTenno de Aceite Técnico.

2.5- Os serviços de Suporte Técnico de 1° e 20 Nivels ....Central de Serviços -
Serv/ce De$k poderão ser prorrogados,a critério do CONTRATANTE,nos termos
da leg.islaçãovigente e do Art. 57 da LeI Federal nO8.666/93, desde q não sejam
denunciados por qualquer das partes. por escrito e com antecedên ia ínima de
120 (centoe vinte) dias de seu vencimento.

2.6- A prorroga,Çãodo prazC?de execuçãodos serviçosde Suporte Técn o .1° e ~'
"r Nívei$ - Central de Servlçôs - Serv;ce Desk será formallzad e 1,ante1ft .-
celebração do termo de aditamento a este contrato, respeitadas as cd· õesC?
prescrifas na Lei Federal nO 8.666/1993. 0.0 o /()('
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2.7· A não prorrogaçãocontratualpor conveniênciado CONTRATANTEnão gerará
à CONTRATADAdireito a qualquerespéciede indenização.

2.8- Não obstante o prazo estipulado na cláusula 2.3, a vigência contratual nos
exerclcios subsequentesao da publicaçãodo extratodeste contrato estará sujeitaà
condição resolutíva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas
respectivas Leis Orçamentárias de cada exerclcio, para atender as respectivas
despesas.

CLÁUSULATERCEIRA
CONDlÇOESDE EXECUÇÃO

3.1- O recebimentodo objeto dar-se-á por Comissão de Fiscalização designada
pelo CONTRATANTE,que expedirá a Autorização para Inrcio dos Serviços, os
Tennos de Aceite Técnico e os Atestados de Realização dos Serviços;

3.1.1- Constitui requisito para emissão dos Tennos de Aceite Técnico e dos
Atestados de Realização dos Serviços, o pleno atendimento às especificações
técnicas e às diretrizes para execução dos serviços constantes do Termo de
Referência- Anexo I do Edital.

3.2- Correrãopor contada OONTRATADAas despesaspara efetivo atendimentoao
obleto contratado. tais como materiais, equíparnentos, acessórios, transporte,
tributos,enoargostrabalhistase previdenciáriosdecorrentesde sua execução;

3.2.1- Eventuaispedidosde prorrogaçãodeverão ser protocoladosjunto à Comissão
de Fiscalização,antes do vencimentodo prazode entrega. devidamentejustificados
pelaCONTRATADA,para seremsubmetidosà apreciaçãosuperior.

3.3- Conforme tabéla/cronograma Plano de Implantação da Solução de TI
constante no Apêndice IV do Termo de Referência, com a emissão do Termo de
Aceite Técnico Provisório referente à Implantaçio da Central de Serviço:5, terá
infcio a prestaçãodos serviços de Suporte Técnico de 1° e 2° Níveis - Central de
Serviços ...Serv/ce Desk;

a) O lermo de Aceite Técnico Definitivo será emitido em até 15
(quinze) dias após o infcio da operação da Central de Serviços,
conforme tabela/cronogramaPlano de Implantação da Solução de
TI constantenoApêndice IV do Termode Referência;

b) A Comissão de Fiscalização expedirá o correspond nte testado
de Realização dos Serviços em 3 (três) dias úteis contados da emi\ssãodo
Termo de Aceite Técnico Definitivo, passando a fluir o prazo ara o seu
pagamento;

c) O valor do pagamento referente ao serviço de Imp ç .0 da }i,~.
Central de Serviços será o discriminado na tabela disposta no ane .. este
contrato.----~~~~~~~~~t(100_ 17120 - S8 - _"'10 n- 1631712019-07- ... 3112 I

\



TR'f8UNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

3.4- Os serviços de Suporte Técnico de 1° e 2<' Níveis - Central de Serviços _
Serv/ce Desk serão avaliados e aprovados até o 100 (décimo) dia útil do mês
subsequenteao de sua prestação,quando será emitidoo correspondenteTermo de
Aceite Técnico Mensal, conforme descrito nos itens 11 e 12 do Termo de
Referência;

a) A Comissão de Fiscalização expedirá o correspondenteAtestado
de Realização dos Serviços em 3 (três) dias Oteis contados da emissão do
correspondenteTermo de Aceite Técnico Mensal, passandoa fluir o prazo para o
pagamento;

b) O valor do pagamento mensal referente aos serviços de Suporte
Técnico de 1° e .r Niveis - Central de Serviços - Serv/ce Desk será apurado
conforme metodologia descrita nos itens 11 e 12 do Termo de Referência. A
apuração do valor estará condicionadaao alcance de metas de desempenho, e
tomará por base os l/valores máximos a serem faturados mensalmente",
identificadoscomo "preços unitários" (R$) na tabela disposta no anexo "B" a
este contrato.

3.5- Eventual irregularidade dos serviços prestados por motivos imputáveis à
CONTRATADA ensejará aplicação de multa por atraso elou inexecução dos
serviços contratados,previstas na Resolução nO05193,com a redação dada pela
Resoluçãon° 03/08,AnexoV do Edital,alémdas demaissançõescabívels.

3.6. Coma emíssãc dos Atestados de Realização dos Serviços, a Comissão de
Fiscalização autorizará a emissão da(s) respectiva(s) nota(s) fical(is)Jfatura(s)
pela CONTRATADA, a ser(em) apresentada(s) à Comissão de Fiscalização no
prazo de 3 (três) dias a contarda data da autorização.

3.7- Constatadas irregularidades na execução do objeto, a Comissão de
Fiscalização, sem prejufzo das penalidadescablveis, poderá rejeitá-Iano todo ou
em parte se não corresponderàs espeCificaçõesdo Termo de Referênciado Edital,
determinandosua correção;

3.7.1- As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo
máximode 5 (cinco)dias (lteis, contadosdo recebimentopor ela da notificaçãopor
escrito, mantidoo preço inicialmentecóntratado,exceto quandoa irregularidadefor
justificadamenteconsideradade caráter grave ou urgente, hipóteseem que poderá
ser fixado prazomenor;

3.7.2- Eventuais pedidos de prorrogação de prazo de execução ou para
saneamento de Irregu'laridades, desde que devidamentejustific os, deverãoser
apresentados por escrito à Comissão de Fiscalização e serão a eciados pelo
Diretor Geral de Departamento, que os decidirá;
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a devidaa) Os pedidos de prorrogação deverão ser submetidos o
antecedência,considerandoo tempo necessáriopara o trâmite proc
que não hajaparailsaçãodas atividadespela CONTRATADA.
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CLÁUSULA QUARTA
VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO

4.1~ O valor total do presente contrato' é de R$ 1.815.812,56 (um milhão,
oitocentos e quinze mil, oitocentos e doze reais e cinquenta e sets centavos). o
qual correrá por conta da Funcional Programática 01.032.0200.4821 - Elemento:
3.3.90.40.90.

4.2- Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria do CONTRATANTE em 15
(quinze) dias corridos contados da data de expedição dos Atestados de
Realização dos Serviços, em conta corrente da CONTRATADA por melo do Banco
do Brasil S.A, à vista de nota(s) fiscal{is)/fatura(s) apresentada(s).

4.3- Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário. o
pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente.

4.4- Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será
Interrompida a contagem do prazo para fins de pagamento, sendo Iniciada nova
contagem .somente após a regulárização da documentação fiscal.

4.5- Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais
apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções.

4.6- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE.

4.7- ·Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota FiscaVFatura, será
imediatamente solicitada à CONTRATADA. carta de correção, quando couber, ou
ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada para a Comissão de
Fiscalização no prazo de 2 (dois) dias.

4.8- Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado. o
prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação.

4.9- Constitui condição para a realização do pagamento a inexistência de registras
em nome da CONTRATADA no "Cadastro Informativo de Créditos não Quitados de
Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL".

4.10- Os pagamentos respeitarão, ainda, as disposições do termo contratual e, no
que couber, a Ordem de Serviço GP nO0212001 do CONTRATAf\lTE - Anexo VI do
Edital. \

4.11- No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial.
deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu
administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica. do
profissional responsável pela condução de processo, de que está cumpr-índo o plano
de recuperação judicial. \

I

ajudicial.4.12- No caso de a CONTRATADA estar em situação de recu
Contrato 17120 - SEI - Processen' 16377/2019-07- fls. 5/12
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junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de
que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

4.13- A não apresentação das comprovaçOes de que tratam as cláusulas 4.11 e 4.12
assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou
pagamentos seguintes.

4.14- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento
das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA,
incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável,
bem como Juros moratórias, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculâdos
"pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado.

4.15- Não será considerado atraso no pagamento, as retenções efetuadas em
virtude da aplicação da Resolução nO 5, de 1° de setembro de 1993,alterada pela
Resolução n° 3/2008.

CLÁUSULA QUINTA
OBRIGAçOeS E RESPONSABILIDADES DA CONTRAtADA

Além das disposições constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital, a
CONTRATADA obriga-se a:

5.1· Prestar os serviços deste contrato nas condiçOes previstas no Edital, no Termo
de Referência e na Proposta Comercial apresentada no certame licitatório que deu
origem a este contrato.

5.2- Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade
com as dlsposlções do Termo de Referência • Anexo I do Edital, nos termos da
legislação vigeRte, ou quaisquer outras que vierem a substituí-Ia, alterá-la ou
complementá ...la.

5.3~ Manter atualizado o cadastro, com os respectivos perfis, da equipe técnica
descrita nos itens 15 e 16 do Termo de Referência, Anexo I do Edital, mediante
apresentação de diplomas, certificados, reglstros em carteira de trabalho ou
contratos de trabalho assinados.

5.4- Manter sigilo dos dados e das informações confidenciais referentes ao
CONTRATANTE ou a seus servidores que por qualquer meio ve a a ter acesso.

5.5- Cumprir as Condições de Manutenção de Sigilo, descritas no ite 13 do Termo
de Referênda.

ContraIo 17/20 • SEI- Processon- 16377/2019-07- tis. 6/12

reiais e6.6- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciárlos, fiscais, co
outros resultantes da execução deste contrato;

5.6.1- A inadimplência da CONTRATADA não transfere ao CO ir
responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto des
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5.7- Responder por danos causados diretamenle à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE.

5.8- Comunicar imediatamente à Comissão de Fiscalização quaisquer fatos ou
anormalidades que possam prejudicar o bom andamentó é/ou o resultàdo final dos
serviços.

5.9- Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitadas pela
Comissão de Flscálizaçã"o.

5.10-Facilitar o acesso às suas instalações ao CONTRATANTE, que poderá
proceder a vistorias periódicas para aferir o correto cumprimento dos aspectos
técnicos, gerenciais e administrativos.

5.11- Apresentar Caderno de Métricas e Nfveis de Serviços e os demais relatórios
exigidos no Termo de Referência, nos prazos ali estabelecidos.

5.12-Manter, durante toda a execução do contrato deste objeto, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e
qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no
curso deste contrato, algum documento perder a validade.

5,13- A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá
comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação
jUdiciaVextrajudicial sempre que solicitada pela Comissão de Fiscalização e, ainda,
na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar
imediatamente, por escrito, à Comissão de Fiscalização.

5,14- Atender, no que couber, aos dispositivos da Ordem de Serviço n° 0212001 do
CONTRATANTE, publicada no DOE em 30/05/2001.

CLÁUSULA SEXTA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Além das disposições constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital, o
CONTRATANTE obriga-se a:

6.1- Indicar, formalmente, Comissão de Fiscalização para acompànhamento da
execução contrataal,

6.2- Cumprir os prazos fixados para emissão dos Termos de A Ite Técnico e dos
Atestados de Realização dos Serviço.s, para avaliação da sol ou para recusa.

6.3- Comunicar à CONTRATADA sobre qualquer irregularidade
serviços contratados.

6.4- Exercer a mais ampla fiscaãzaçâo dos serviços prestados.

Contrato 17120 • SEI· ProCesson· 1637712019-07 - IIs. 7 I
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cLÁUSULA SÉTIMA
GARANTIA CONTRATUAL

7.1- Para assegurar a execução ora pactuada, a CONTRATADA prestou garantia
conforme previsão contida no instrumento convocatório, no valor de R$ 90.790,63 '
(Noventa mil, setecentos e noventa reais e sessenta e três centavos) equivalente a
5% (cinco por cento) do valor total deste contrato.

7.2- A garantia prestada será liberada ou restituída após o término da vigência deste
contrato;

7.2.1- A CONTRATADA poderá apresentar, em substituição à garantia prestada,
outra equivalente a 5% (cinco por cento) do valor correspondente às parcelas
restantes da prestação dos serviços associados ao Suporte Téenlec de 1° e 2°
Nivels - Central de Serviços - Setyice Desk, após a emissão do Atestado de
Realização dos Serviços referente à Implantação da Central de Serviços.

7.3- Quando a garantia for prestada em dinheiro, será atualizada monetariamente.

7.4- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações,
incluindo a indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de
correspondência simples, obrigar-se-á a repor au completar o seu valor, no prazo
máximo e rmprorrogável de 2 (dois) dias, contadas do recebimento da referida
notificação.

7.5- Ao CONTRATANTE, cabe descontar da garantia toda a importância que a
qualquer titulo lhe for devida pela CONTRATADA.

CLAUSULA OITAVA
REAJUSTE

8.1- O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e de
acordo com a seguinte fórmula:

Onde:
R = parcela de reajuste;
po = preço inicial do serviço no mês de referência dos
preço do serviço no mês de aplicação do último reajuste;
IPCIIPCo = variação do IPC FIPE - Indice de e
Consumidor, ocorrida entre o mês de referência pre··A'ó"à..Alo."

mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicaç do re

Contratô 17120- SEI - Processon·163nI2019-07 - "s. 8/1'2
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8.2- A atualização dos preços referéntesaos serviços associados ao Suporte
Técnico de 1° e 2° Níveis - Central de Serviços - Service Desk será processada
a cada perfodo completo de doze meses, tendo como referência o mês de
apresentaçlo da proposta.

cLÁUSULA NO.NA
RESCISAo E SANÇÕES

9.1- O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a
ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nO8.666, de
21 de junho de '1993, atualizada pela Lei Federal nO8.883, de 8 de junho de 1994,
autorizam, desde já, o CONTRATANtE a rescindir unilateralmente este contrato,
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

9.2- Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas nas Leis Federais nO
8.666/93 e nO10.520/02 e na Resolução nO5, de 10 de setembro de 1993, alterada
pela Resolução nO 3/2008, do CONTRATANTE, que a CONTRATADA declara
conhecer integralmente.

9.3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os
direitos do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e
na legislaçao que rege a licitação.

9.4- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a
responsabllizàção civil da CONTRATADA peJa inexecução total ou parcial do objeto
ou pela inadimplência.

9.5- A aplicação das penalidades não Impede o CONTRATANTE de eXigir o
ressarcimento dos prejulzos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas
pela CONtRATADA.

9.6- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem
prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

9.7- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situa
extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação e
rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais co
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CLÁUSULA DÉCIMA
FORO

10.1- O foro competente. para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato
é o Foro Central da Capital do Estado de Sêo Paulo.

E. por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins
de direito.

Testemunhas:

de 2020.

lek

~~:d~:-
Fellpe da Costa Rodrigues

Procurador
LAN.LINKSERViÇOS DE INFORMÁllCA S.A.

CoIllrato 17120 - SEI- Processo n" 163i712019-07.-fts. 10/12
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ANEXO ·'A" AO CONTRATO
TERMO DE CI~NCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: TRIBUNAL oe CONTAS DO ESTADO OE SÃO PAULO
CONTRATADA: lANLINK SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S.A.
CONTRATO Hõ: 17/2020

SEI· PROCESSO n° 16377/20190007
OBJETO: Pr.estaçao de serviços de .suporte à infraestrutura de TI com
atendimento de 1° e ~ niveis de Servi ce Desk (Central de Serviços)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1.Estamos CIENTES dê que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrOnibo;
b) poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das
tnaniféstações de interesse, Despachos e Decisões, mediante' regular
cadastrameAto nO' Sistema de Processo EletrOnicoi conforme' dados abaixo
índíeades, em consonância com o estabelecido na Resolução nO01~e11do TCESP;
G) além de disponfveis no processo eletJ'Onico,todos os Despaches e Decisões que
viêtem taser tomados, relativamente ao aludido pracessQ, serão pUl>lioadosne Diário
Oficiai do estado~ Cademo do Poder l-egi~lativo. parte do Tribunal de Contas do
Estado de Sio Paulo, em conformidade com o aftlgo 90 da Lei Complementar nO
709, de 14 t:Jej~neiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a co.ntagem dos
prazos processuae, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer altel'ia~o de endereço - resldenc~al ou eletrônico - ou te.lefones de
eontato devê'Fáser oomunicada pelo interessado, peticionando no processo.
2. Damo-nos por NOTIFICA S para:
a) O acampânhamenJto dos o do processo até seu julgamento finai e consequente
ptlbJica~ao;
b) Se for o caso 'ade sso nte esse, nos prazos e nas formas ~egalse regimentais,
exereero direi ·dli sa, ter ar recursos e o que mais couber.

de Maio ,de 2020
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CONTRATAD:A~ LANUNK SERViÇOS De INFORMÁTICA SÃ.
FELJPE DA GQS'fA ROD.RlGUES - Procurador
E-MAIL INS1f;fUelf ..NAL:adm.licita.cao@lanlink.com.br
e.;MA1LP1:$S~ . ó, ,feU odrigues@lanlink.CQm.br
Asslnatu . _;_:.,./ '" ~ ./

~ - ./ C-_,,/I, .J"d!i',.---



• TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO "8" AO CONTRATO
PlANILHA DE PREÇOS

SEI· PROCESSO N° 16377/2019..07

i ,.Descrição ResumIda !; altfe. ' Unidade 'lo
:::

Serviço de
01 Atendimento de 10

nlvel- Central de
< Serviços .
. Serviço de
Atendimento de 2°

02 nível.....,Central de
Serviços

30

30

mês

mês

Prelo
UnitárIo
(RI)

Implantação da
03 Centr~1de Serviços 1 unidade

31.248,60 937.458,00

25.458,84 763.765,20

114.589,36 114.589,36

Preço Total Global para 30 meses de contrataçãG (R$) , 1.815.812,56 I
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